
Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, para estabelecer nova 

condição de inelegibilidade de magistrados 

e membros do Ministério Público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................ 

.............................................................................. 

r) os magistrados e os membros do Ministério Público, até 2

(dois) anos depois de afastados definitivamente de seus cargos e 

funções; 

.............................................................................. 

§ 6° O prazo de 2 (dois) anos previsto na alínea r do inciso I

do caput, caso o afastamento ocorra durante o exercício de 

mandato no âmbito do Poder Judiciário ou do Ministério Público, 

terá seu início contado a partir da data prevista para o término do 

respectivo mandato.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revoga-se o número 8 da alínea a do inciso II do caput 

do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

Sala da Comissão, 13 de julho de 2015

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 476, DE 2015 
- COMPLEMENTAR

Senador JORGE VIANA, Presidente

Senador ROMERO JUCÁ, Relator

(APRESENTADO COMO CONCLUSÃO DO 
RELATÓRIO PARCIAL Nº 10 DA COMISSÃO 

ESPECIAL DE REFORMA POLÍTICA)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 
........................................................................................................................................................ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação, e determina outras 
providências. 

........................................................................................................................................................ 

Art. 1º São inelegíveis: 

 I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos;

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara
Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 
legislatura;      (Redação dada pela LCP 81, de 13/04/94) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-
Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição 
Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições 
que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 
do mandato para o qual tenham sido eleitos;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, 
de 2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;       (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes:  (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público;      (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos
na lei que regula a falência;      (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;      (Incluído pela Lei Complementar nº 135,
de 2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;      (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010) 
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5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 
inabilitação para o exercício de função pública;      (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 
2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  (Incluído pela Lei Complementar nº 
135, de 2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;      (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

8. de redução à condição análoga à de escravo;      (Incluído pela Lei Complementar nº 
135, de 2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e      (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 
2010) 

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010) 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 
8 (oito) anos;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e 
por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a 
partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a 
todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa 
condição;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que 
beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 
8 (oito) anos seguintes;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

          i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou 
estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 
(doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, administração ou 
representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, 
captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes 
públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo 
de 8 (oito) anos a contar da eleição;       (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, os 
membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das 
Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação 
ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 
Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do 
mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura;       (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa 
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que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o 
trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena;       (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010) 

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união 
estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão 
que reconhecer a fraude;      (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou 
anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais 
tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 
Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando-se o procedimento previsto no 
art. 22;      (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 
disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;      (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

        II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

        a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções: 

        1. os Ministros de Estado: 

        2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 
República; 

        3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República; 

        4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

        5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 

        6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

        7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

        8. os Magistrados; 

        9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público; 

        10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

        11. os Interventores Federais; 

        12, os Secretários de Estado; 
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13. os Prefeitos Municipais;

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;

 15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os
Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito
Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação pelo 
Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (Vetado);

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, direta,
indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com 
essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de direção,
administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 4.137, de 
10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais 
empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no Brasil, nas
condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na alínea anterior, 
não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova de que fizeram 
cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o 
controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou
função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 
mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder Público ou com recursos 
arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo de
Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 
financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 
cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 
uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou função de
direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha 
contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão 
do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláusulas 
uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções até 6
(seis)) meses anteriores ao pleito; 

I) os que, servidores públicos, estatutários ou não,»dos órgãos ou entidades da
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) 
meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

 III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 
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        a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados 
na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do Distrito 
Federal, observados os mesmos prazos; 

        b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções: 

        1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito Federal; 

        2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 

        3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

        4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres; 

        IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

        a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização; 

        b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na Comarca, nos 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

        c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito; 

        V - para o Senado Federal: 

        a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados 
na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, observados os 
mesmos prazos; 

        b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de Governador e 
Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

        VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, no que 
lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas 
condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

        VII - para a Câmara Municipal: 

        a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado 
Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização; 

        b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o 
prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização . 

        § 1° Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) 
meses antes do pleito. 

        § 2° O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros 
cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 
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        § 3° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição. 

§ 4o  A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos crimes 
culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação 
penal privada. (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

§ 5o  A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a cargo 
eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos 
que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010) 

        Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de inelegibilidade. 

........................................................................................................................................................ 
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Da COMISSÃO TEMPORÁRIA DE REFORMA 

POLÍTICA DO SENADO FEDERAL, sobre o 

tema da inelegibilidade para magistrados e 

membros do Ministério Público. 

Relator: Senador ROMERO JUCÁ 

INELEGIBILIDADE PARA MAGISTRADOS E MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

A Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 

estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação, e determina outras providências, 

prevê uma série de situações em que determinadas pessoas não podem ser 

eleitas. 

O objetivo dessas limitações, conforme estabelece a Lei Maior 

é o de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício 

de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e 

legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o 

abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta 

ou indireta. 

No caso de magistrados e membros do Ministério Público, a 

única vedação de elegibilidade hoje existente recai nas hipóteses de má 

conduta, seja por decisão sancionatória, de sentença condenatória ou 

mesmo de exoneração ou aposentadoria em função de processo 

administrativo disciplinar. 

Contudo, em tempos de notória judicialização da política, 

tanto por parte do Poder Judiciário como do Ministério Público, um aspecto 

merece reflexão: o uso da popularidade alcançada por determinados 

integrantes dessas instituições para se lançarem a candidaturas eletivas 
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diversas. Não haveria problema algum, não fosse o fato de que esse 

processo tende a levar a uma inversão ou desvirtuamento do uso dos 

instrumentos e atribuições legais desses integrantes, exatamente para se 

popularizarem e se tornarem candidatos naturais. 

Ou seja, o perigo está exatamente na atuação propositalmente 

midiática e autopromocional desses agentes durante o exercício de uma 

função ou cargo público – diga-se, em carreiras típicas de Estado –, única e 

exclusivamente visando ao credenciamento à cena político-eleitoral. 

Sem dúvida, essa possibilidade pode interferir diretamente não 

só na iniciativa e na atuação institucional de magistrados e procuradores, 

mas, principalmente, em suas decisões. Na prática, essas posturas, 

reforçadas pela utilização de mecanismos e competências inerentes aos 

cargos e funções do universo jurídico, passam a ser conduzidas e tomadas 

de forma parcial, tendenciosa e, mais ainda, submissa aos reais objetivos do 

agente, ainda que supostamente revestidas de conveniência e oportunidade 

aos olhos da maioria. 

Mais fácil ainda isso acontecer quando esses mesmos 

membros ocupam cargos submetidos a mandatos relevantes dentro de suas 

instituições. Em síntese, o perigo está na substituição da ação 

eminentemente jurídica pela ação meramente política. 

Assim, para evitar qualquer tipo de cenário temerário nesse 

sentido, é conveniente estabelecer uma espécie de “quarentena” – como, 

aliás, existe em outros casos e situações – para que tais servidores do 

Estado possam assumir mandatos eletivos, com rigor temporal ainda maior 

para aqueles que exercem, por exemplo, a presidência do órgão ou do 

poder a que são vinculados. Para tanto, cabe adotar o prazo de dois anos 

hoje previstos na Lei Complementar nº 64, de 1990, (alínea q do inciso I do 

art. 1º) em um período de “quarentena”, para qualquer que seja o motivo do 

afastamento definitivo do magistrado ou procurador, 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, V, a do Regimento 

Interno do Senado Federal, concluímos pela apresentação do seguinte 

Projeto de Lei do Senado – Complementar. 
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